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MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 285/2019 –  INSTITUI O PROGRAMA CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL VIRTUAL (CND VIRTUAL) E TRAZ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 285/2019, que INSTITUI O PROGRAMA CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL VIRTUAL (CND VIRTUAL) E TRAZ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, de autoria do Vereador Milton Maurício Martins, foi aprovado  por esta Casa Legislativa, em único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.

Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:















REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 285/2019
1. AUTORIA: VEREADOR MILTON MAURÍCIO MARTINS

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	
INSTITUI O PROGRAMA CERTIDÃO NEGATIVA MUNICIPAL VIRTUAL (CND VIRTUAL) E TRAZ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
[bookmark: artigo_1]Art. 1º - Fica instituído o Programa Certidão Negativa Municipal Virtual (CND Virtual), com o objetivo de dinamizar o atendimento ao contribuinte, desburocratizando e encurtando o tempo em relação a consultas e regularização de tributos, disponibilizando acesso através do Portal da Prefeitura Municipal de Sete Lagoas, o acesso a tais certidões negativas de débito.
[bookmark: artigo_2]§ 1º - O caput deste artigo, abrange os tributos delineados na Lei Orgânica do Município de Sete Lagoas.
§ 2º A consulta se dará através de fornecimento de informação do número de inscrição do imóvel no cadastro da Prefeitura. 
§3º Em caso de débito, o site emitirá mensagem, explicando a situação e pedindo para que o munícipe compareça ao setor responsável, para regularizar a situação.
Art. 2º O Programa visa trazer uma facilidade ao direito constitucional de certidão, (art. 5º, inciso XXXIV, alínea “b”), tornando-se ainda ferramenta de conferência da situação do imóvel, aos munícipes no momento de negociação de imóveis e etc.
Art. 3º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta das dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário. 
Art. 4º Esta Lei entra em vigor 90 dias da data de sua publicação tendo em vista as adaptações necessárias no sistema de informática, revogadas as disposições em contrário. 
                    
                  Câmara Municipal, Sala das Sessões, 22 de agosto de 2019.
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